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Parcerias para a Cooperação| Domínio da Juventude
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- Parcerias de Cooperação

- Parcerias de Pequena 

Dimensão

KA2 | Parcerias para a 

Cooperação

Candidaturas submetidas à 

Agência Executiva

KA2 | Reforço de Capacidades 

no Domínio da Juventude
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- Inclusão e Diversidade

- Transformação Digital

- Ambiente e combate às alterações climáticas

- Participação na vida democrática

Prioridades Horizontais

Erasmus+
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- Promover a cidadania ativa, o sentido de iniciativa dos jovens 

e o empreendedorismo jovem, incluindo o empreendedorismo 

social;

- Aumentar a qualidade, inovação e reconhecimento do 

trabalho com jovens

- Reforçar a empregabilidade dos jovens;

- Reforçar as ligações entre política, investigação e a prática.

Parcerias para Cooperação

KA2 | Objetivos
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-Aumentar a qualidade de trabalho, 

atividades e práticas das organizações e 

instituições envolvidas, abrindo-se a novos 

intervenientes, não incluídos naturalmente 

num setor;

- Reforçar a capacidade das organizações 

para trabalharem transnacionalmente e 

entre setores;

- Dar resposta a necessidades e prioridades 

comuns nos domínios da educação, da 

formação, da juventude e do desporto;

- Possibilitar a transformação e mudança (a 

nível individual, organizacional ou 

setorial), conduzindo a melhorias e novas 

abordagens, na proporção do contexto de 

cada organização.

Parcerias de Cooperação

KA2 | Objetivos específicos

- Atrair e alargar o acesso a novos 

participantes no programa, a organizações 

menos experientes e a intervenientes de 

pequena dimensão. Estas parcerias devem 

constituir um primeiro passo para as 

organizações que pretendem cooperar a 

nível europeu.

- Apoiar a inclusão de grupos-alvo com 

menos oportunidades;

- Apoiar a cidadania europeia ativa e trazer 

a dimensão europeia para o nível local.

Parcerias de Pequena Dimensão
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- Gestão de projetos: atividades que são necessárias para garantir o 

planeamento, implementação e acompanhamento adequados dos projetos, 

incluindo uma colaboração harmoniosa e eficiente entre os parceiros do projeto. 

Nesta fase, as atividades normalmente incluem tarefas organizacionais e 

administrativas, reuniões virtuais entre parceiros, preparação de materiais de 

comunicação, preparação e acompanhamento dos participantes das atividades, 

etc.

- Atividades de implementação: podem incluir eventos de networking, reuniões, 

sessões de trabalho para troca de boas práticas e desenvolvimento de resultados. 

Essas atividades também podem envolver a participação de funcionários e alunos 

(desde que a sua participação contribua para o cumprimento dos objetivos do 

projeto).

- Atividades de partilha e promoção: organização de conferências, sessões, 

eventos com o objetivo de partilhar, explicar e promover os resultados do 

projeto, sejam eles sob a forma de resultados tangíveis, conclusões, boas práticas 

ou qualquer outra forma.

Parcerias para Cooperação

KA2 | Atividades Possíveis



Parcerias Estratégicas | 16/04/2021 |  9

1
. 

O
b
je

ti
v
o
s

-Aumentar a capacidade das organizações que trabalham com jovens fora da 

aprendizagem formal;

- Promover atividades de aprendizagem não formal nos países parceiros, especialmente 

dirigidas aos jovens com menos oportunidades, com vista a melhorar o nível de 

competências, garantindo simultaneamente a participação ativa dos jovens na 

sociedade;

- Apoiar o desenvolvimento do Youth Work nos países parceiros, melhorando a sua 

qualidade e reconhecimento;

- Fomentar o desenvolvimento, teste e lançamento de esquemas e Programas de 

mobilidade para a aprendizagem não formal nos países Parceiros;

- Contribuir para a implementação da Estratégia da UE para a Juventude (2019-2027), 

incluindo os 11 objetivos europeus para a Juventude;

- Fomentar a cooperação em diferentes regiões do Mundo por meio de iniciativas 

conjuntas;

- Aumentar as sinergias e complementaridades com os sistemas de educação formal 

e/ou o mercado de trabalho.

Reforço de Capacidades no Domínio da Juventude [Candidaturas submetidas à Agência 

Executiva]

KA2 | Objetivos
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- Desenvolvimento de ferramentas e métodos para o desenvolvimento socioprofissional 

de animadores e formadores juvenis;

- Desenvolvimento de métodos de aprendizagem não formais, especialmente aqueles 

que promovem a aquisição/melhoria de competências, incluindo competências de 

alfabetização dos media;

- Desenvolvimento de novas formas de esquemas de formação prático e simulação de 

casos da vida real na sociedade;

- Desenvolvimento de novas formas de trabalho com jovens, nomeadamente o uso 

estratégico de aprendizagem aberta e flexível, cooperação virtual, recursos 

educacionais abertos (REA) e melhor exploração do potencial das TIC;

- Organização de eventos/seminários/workshops/intercâmbio de boas práticas para fins 

de cooperação, networking, sensibilização e aprendizagem entre pares;

- Organização de atividades de mobilidade para jovens e/ou Youth Workers, a fim de 

testar os instrumentos e métodos desenvolvidos pela parceria. Tenha em atenção que as 

atividades de mobilidade devem ser secundárias em relação aos objetivos principais da 

ação e devem ser instrumentais e apoiar a concretização desses objetivos.

Reforço de Capacidades no Domínio da Juventude [Candidaturas submetidas à Agência 

Executiva]

KA2 | Atividades Possíveis



2. Critérios de 

Elegibilidade
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KA2 | Critérios Gerais
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pública ou privada, 

estabelecida num país do 

Programa ou em qualquer 

país Parceiro do Mundo.

Organizações Elegíveis

- Número de Organizações Participantes

Uma Parceria de Cooperação é 

transnacional e envolve, no mínimo, 3 

organizações de 3 Países Programa 

distintos.

- Local(ais) da Atividade

Todas as atividades devem 

obrigatoriamente decorrer nos países das 

organizações envolvidas.

- Organizações Parceiras associadas

Podem envolver outros parceiros do setor 

público ou privado que contribuem para 

a implementação de tarefas/atividades 

específicas do projeto ou apoiam na 

promoção e sustentabilidade do projeto. 

Para os aspetos de elegibilidade e gestão 

contratual, não são considerados 

parceiros do projeto e não recebem 

qualquer financiamento do Programa 

como parte do projeto. Para 

compreender o seu papel na parceria e 

ter uma imagem global sobre a 

candidatura, o seu envolvimento no 

projeto e nas diferentes atividades deve 

ser claramente descrito na proposta do 

projeto.

- Duração do Projeto

Entre 12 a 36 meses

- Anexar a Declaração de 

Honra totalmente 

preenchida e assinada pelo 

representante legal.

- Anexar os mandatos de 

todos os parceiros 

envolvidos com data 

relativa ao Round 

aplicável.

- Candidatura submetida 

dentro do prazo estipulado 

para o Round.

Parcerias de Cooperação
Submissão da 

Candidatura

Observação

O mesmo consórcio de 

parceiros apenas pode

apresentar uma

candidatura e para uma

única Agência Nacional.

Observação

Um grupo informal de 

Jovens não é elegível

enquanto promotor ou

parceiro.

- Número de Organizações 

Participantes

Uma Parceria de Pequena Dimensão é 

transnacional e envolve, no mínimo, 2 

organizações de 2 Países Programa 

distintos.

- Local(ais) da Atividade

Todas as atividades devem 

obrigatoriamente decorrer nos países 

das organizações envolvidas.

- Duração do Projeto

Entre 6 a 24 meses

Parcerias de Pequena Dimensão



3. Critérios de

Avaliação
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KA2 - Parcerias de Cooperação | Critérios Gerais
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- Classificação mínima de 60 pontos

- Relevância do Projeto

(mínimo de 15 pontos) 

- Qualidade da conceção e implementação do 

Projeto

(mínimo de 10 pontos) 

- Qualidade da parceria e dos mecanismos de 

cooperação

(mínimo de 10 pontos) 

- Impacto

(mínimo de 15 pontos) 

Requisitos mínimos para 

Financiamento
Relevância do 
Projeto

(Até 30 pontos)

Qualidade da 
conceção e da 
execução do 
Projeto

(Até 20 pontos) 

Qualidade da 
parceria e dos 
mecanismos de 
cooperação

(Até 20 pontos)

Impacto

(Até 30 pontos)

Critérios 
de 

Avaliação
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KA2 - Parcerias de Cooperação | Relevância do Projeto
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Medida em que a proposta é relevante para os objetivos e prioridades da ação. Além

disso, a proposta será considerada altamente relevante se aborda a prioridade

“inclusão e diversidade”.

Medida em que o perfil, a experiência e as atividades das organizações participantes

sejam relevantes para o domínio da candidatura.

Medida em que a proposta baseia-se numa análise genuína e apropriada das

Necessidades.

Medida em que a proposta é adequada para criar sinergias entre diferentes domínios da

educação, formação, juventude e desporto ou tem potencialmente um forte impacto

num ou mais desses domínios.

Medida em que a proposta é inovadora.

Medida em que a proposta complementa outras iniciativas já executadas pelas

organizações participantes;

Relevância do 
Projeto

(Até 30 
pontos)

Qualidade da 
conceção e 
implementação 
do Projeto

(Até 20 pontos) 

Qualidade da 
parceria e dos 
mecanismos de 
cooperação

(Até 20 pontos)

Impacto

(Até 30 pontos)

Medida em que a proposta proporciona um valor acrescentado a nível da UE através de

resultados que não seriam obtidos por atividades realizadas apenas num país.
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KA2 - Parcerias de Cooperação | Qualidade da Conceção e da execução do projeto
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Medida em que os objetivos do projeto são claramente definidos, realistas e abordam

as necessidades e os objetivos das organizações participantes e às necessidades dos

Seus grupos-alvo.

O plano de trabalho do projeto é claro, completo e eficaz, incluindo as fases

apropriadas para a preparação, implementação e partilha dos resultados do projeto.

O projeto é eficaz em termos de custos e atribui a cada atividade os recursos

Adequados.

Relevância do 
Projeto

(Até 30 pontos)

Qualidade da 
conceção e 
implementação
do Projeto

(Até 20 
pontos) 

Qualidade da 
parceria e dos 
mecanismos de 
cooperação

(Até 20 pontos)

Impacto

(Até 30 pontos)

O projeto propõe medidas adequadas de controlo de qualidade, monitorização e

avaliação para garantir que a implementação do projeto seja de alta qualidade,

concluída a tempo e dentro do orçamento.

As atividades são concebidas de forma acessível e inclusiva e estão abertas a pessoas

com menos oportunidades.
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KA2 - Parcerias de Cooperação | Qualidade da Conceção e da execução do projeto

O projeto incorpora o uso de ferramentas digitais e métodos de aprendizagem para

complementar as suas atividades presenciais e para melhorar a cooperação entre as

organizações parceiras.

O projeto está concebido de uma forma respeitadora do ambiente e integra práticas

ecológicas nas diferentes fases do projeto.

Relevância do 
Projeto

(Até 30 pontos)

Qualidade da 
conceção e 
implementação
do Projeto

(Até 20 
pontos) 

Qualidade da 
parceria e dos 
mecanismos de 
cooperação

(Até 20 pontos)

Impacto

(Até 30 pontos)

Se o projeto incluir atividades de formação, ensino ou aprendizagem: até que ponto

essas atividades são apropriadas para os objetivos do projeto e envolvem o perfil e o

número de participantes apropriados.

Se o projeto incluir atividades de formação, ensino ou aprendizagem: a qualidade das

modalidades práticas, modalidades de gestão e apoio nas atividades de aprendizagem,

ensino e formação.

Se o projeto incluir atividades de formação, ensino ou aprendizagem: a qualidade dos

mecanismos de reconhecimento e validação dos resultados de aprendizagem dos

participantes, em conformidade com os instrumentos e princípios europeus de

transparência e reconhecimento.
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KA2 - Parcerias de Cooperação | Qualidade da parceria e dos mecanismos de cooperação
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Em que medida o projeto envolve uma combinação apropriada de organizações

participantes em termos de perfil, experiência anterior no Programa e conhecimentos

para completar com sucesso todos os objetivos do projeto.

Em que medida o projeto envolve newcomers e organizações menos experientes na

Ação.

Em que medida a distribuição de tarefas proposta demonstra o compromisso e a

contribuição ativa de todas as organizações participantes.

Em que medida a proposta inclui mecanismos eficazes de coordenação e comunicação

entre as organizações participantes, bem como com outras partes interessadas

relevantes.

Se aplicável, até que ponto o envolvimento de uma organização participante de um

País Parceiro traz um valor acrescentado essencial para o projeto (se esta condição não

for cumprida, a organização participante de um país parceiro será excluída da proposta

de projeto na avaliação etapa).

Relevância do 
Projeto

(Até 30 pontos)

Qualidade da 
conceção e 
implementação 
do Projeto

(Até 20 pontos) 

Qualidade da 
equipa do 
projeto e dos 
mecanismos de 
cooperação

(Até 20 pontos)

Impacto

(Até 30 pontos)



Parcerias Estratégicas | 16/04/2021 |  19

KA2 - Parcerias de Cooperação | Impacto
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Medida em que a proposta do projeto inclui medidas concretas e lógicas para integrar

Os resultados do projeto no trabalho habitual das organizações participantes.

Medida em que o projeto tem potencial para ter um impacto positivo nos seus

participantes e nas organizações participantes, bem como na comunidade em geral.

Medida em que os os resultados esperados do projeto têm potencial para serem

utilizados fora das organizações participantes no projeto durante e depois do período

de vigência do projeto e a nível local, regional, nacional ou europeu.

A proposta do projeto inclui medidas concretas e eficazes para divulgar os resultados

do projeto nas organizações participantes, para partilhar os resultados com outras

organizações e com o público e para reconhecer publicamente o financiamento da

União Europeia.

Caso seja pertinente, a medida em que a proposta descreve de que forma os materiais,

documentos e suportes apresentados serão disponibilizados gratuitamente e

promovidos através de licenças abertas, sem limitações desproporcionadas.

A proposta do projeto inclui medidas concretas e eficazes para garantir a

sustentabilidade do projeto, a sua capacidade de continuar a ter impacto e a produzir

resultados após o esgotamento da subvenção da UE.

Relevância do 
Projeto

(Até 30 pontos)

Qualidade da 
conceção e 
implementação 
do Projeto

(Até 20 pontos) 

Qualidade da 
parceria e dos 
mecanismos de 
cooperação

(Até 20 pontos)

Impacto

(Até 30 
pontos)
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KA2 - Parcerias de Pequena Dimensão | Critérios Gerais
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- Classificação mínima de 60 pontos

- Relevância do Projeto

(mínimo de 15 pontos) 

- Qualidade da conceção e implementação do 

Projeto

(mínimo de 15 pontos) 

- Qualidade da parceria e dos mecanismos de 

cooperação

(mínimo de 10 pontos) 

- Impacto

(mínimo de 10 pontos) 

Requisitos mínimos para 

Financiamento
Relevância do 
Projeto

(Até 30 pontos)

Qualidade da 
conceção e da 
execução do 
Projeto

(Até 30 pontos) 

Qualidade da 
parceria e dos 
mecanismos de 
cooperação

(Até 20 pontos)

Impacto

(Até 20 pontos)

Critérios 
de 

Avaliação
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KA2 - Parcerias de Pequena Dimensão | Relevância do Projeto
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A proposta é relevante para os objetivos e prioridades da ação. Além disso, a proposta

será considerada altamente relevante se aborda a prioridade “inclusão e diversidade”.

O perfil, experiência e atividades das organizações participantes são relevantes para o

campo da aplicação.

A proposta traz valor acrescentado a nível da UE, ao desenvolver a capacidade das

organizações para se envolverem na cooperação transfronteiriça e em redes.

Relevância do 
Projeto

(Até 30 
pontos)

Qualidade da 
conceção e 
implementação 
do Projeto

(Até 30 pontos) 

Qualidade da 
parceria e dos 
mecanismos de 
cooperação

(Até 20 pontos)

Impacto

(Até 20 pontos)
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KA2 - Parcerias de Pequena Dimensão | Qualidade da Conceção e da execução do projeto

Medida em que os objetivos do projeto são claramente definidos, realistas e atendem

às necessidades e metas das organizações participantes e às necessidades de seus

grupos-alvo.

O plano de trabalho do projeto é claro, completo e eficaz, incluindo as fases

apropriadas para a preparação, implementação e partilha dos resultados do projeto.

O projeto é eficaz em termos de custos e atribui a cada atividade os recursos

Adequados.

Relevância do 
Projeto

(Até 30 pontos)

Qualidade da 
conceção e 
implementação
do Projeto

(Até 30 
pontos) 

Qualidade da 
equipa do 
projeto e dos 
mecanismos de 
cooperação

(Até 20 pontos)

Impacto

(Até 20 pontos)

Medida em que as atividades são concebidas de forma acessível e inclusiva e estão

abertas a pessoas com menos oportunidades.

O projeto incorpora o uso de ferramentas digitais e métodos de aprendizagem para

complementar as suas atividades presenciais e para melhorar a cooperação entre as

organizações parceiras.

O projeto está concebido de uma forma respeitadora do ambiente e integra práticas

ecológicas nas diferentes fases do projeto.
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KA2 - Parcerias de Pequena Dimensão | Qualidade da Equipa do projeto e dos mecanismos de cooperação
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Medida em que o projeto envolve uma combinação adequada de organizações

participantes em termos de perfil.

Medida em que o projeto envolve newcomers e organizações menos experientes na

Ação.

Medida em que a proposta de distribuição de tarefas proposta demonstra o

compromisso e a contribuição ativa de todas as organizações participantes.

Medida em que a proposta inclui mecanismos eficazes de coordenação e comunicação

entre as organizações participantes.

Relevância do 
Projeto

(Até 30 pontos)

Qualidade da 
conceção e 
implementação 
do Projeto

(Até 30 pontos) 

Qualidade da 
equipa do 
projeto e dos 
mecanismos de 
cooperação

(Até 20 pontos)

Impacto

(Até 20 pontos)
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KA2 - Parcerias de Pequena Dimensão | Impacto
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Em que medida a proposta do projeto inclui etapas concretas e lógicas para integrar os

resultados do projeto no trabalho regular das organizações participantes;

Em que medida o projeto tem o potencial de impactar positivamente os seus

participantes e organizações envolvidas, bem como as suas comunidades.

Em que medida a proposta do projeto inclui uma forma apropriada de avaliar os

resultados do projeto.

A proposta do projeto inclui medidas concretas e eficazes para divulgar os resultados

do projeto nas organizações participantes, para partilhar os resultados com outras

organizações e com o público e para reconhecer publicamente o financiamento da

União Europeia.

Relevância do 
Projeto

(Até 30 pontos)

Qualidade da 
conceção e 
implementação 
do Projeto

(Até 30 pontos) 

Qualidade da 
equipa do 
projeto e dos 
mecanismos de 
cooperação

(Até 20 pontos)

Impacto

(Até 20 
pontos)



4. Orçamento e Financiamento
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Custos Elegíveis Montante
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Gestão de projetos (por exemplo, planeamento, 

finanças, coordenação e comunicação entre parceiros, 

etc.); materiais de aprendizagem/ensino/formação 

em pequena escala, ferramentas, abordagens, etc. 

Cooperação virtual e atividades de projeto locais (por 

exemplo, trabalho de projeto em sala de aula com 

alunos, atividades de trabalho com jovens, 

organização e orientação de atividades de 

aprendizagem/formação integradas, etc.); 

informações, promoção e partilha dos resultados do 

projeto (por exemplo, brochuras, folhetos, 

informações na web, etc.).

Mecanismo de Financiamento: Custos unitários;

- Regra de Atribuição: Baseado na duração da 

Parceria Estratégica e do nº de Organizações 

Participantes envolvidas.

- Contribuição para as atividades de Organização 

Coordenadora. (500 €/mês)

- Contribuição para atividades de outras 

organizações participantes. (250 €/mês)

- Máximo de 2.750 € por mês.

R
e
u
n
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e
s 

T
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Participação em Encontros entre parceiros de projeto

e organizadores por uma organização participante 

para implementação e fins de coordenação. 

Contribuição para viagens e custos de subsistência.

Mecanismo de Financiamento: Custos unitários;

- Regra de Atribuição: Baseado na distância da 

viagem e no número de pessoas. 

Distância da viagem por participante(calculadora de 

distâncias fornecida pela CE).

- Para distâncias entre 100 a 1.999 km – 575 € por 

participante e Encontro

- Para distâncias superiores a 2.000 km – 760 € por  

participante e Encontro

4
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Produtos intelectuais/resultados tangíveis do projeto 

[como programas curriculares, materiais pedagógicos 

e de animação de juventude, recursos educativos 

abertos (REA), ferramentas de TI, análises, estudos, 

métodos de aprendizagem entre pares, etc.].

Mecanismo de Financiamento: Custos unitários;

- Regra de Atribuição: Prevê-se que os custos de 

pessoal para gerentes e pessoal administrativo já 

estejam cobertos em "Gestão e implementação de 

projetos". Para evitar uma possível sobreposição com 

esse item, os candidatos deverão justificar o tipo e o 

volume dos custos de pessoal solicitados em relação a 

cada produção proposta. Os resultados devem ser 

substanciais em qualidade e quantidade para se 

qualificar para este tipo de apoio financeiro. Os 

resultados devem provar seu potencial para uso e 

exploração mais amplos, bem como para impacto.

- por gestor, por dia de trabalho no projeto - 164 €

- Por investigador/docente/formador/animador de 

juventude, por dia de trabalho no projeto – 137 €

- Por técnico por dia de trabalho no projeto – 102 € 

- Por pessoal administrativo, por dia de trabalho no 

projeto - 78 €
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s Contribuição para os custos de conferências, seminários, 

eventos nacionais e transnacionais (na forma presencial 

ou virtual) destinados à partilha e divulgação dos 

resultados do projeto (excluindo despesas de deslocação 

e estadia de representantes das organizações 

participantes envolvidas no projeto).

Mecanismo de Financiamento: Custos unitários;

Regra de Atribuição: o apoio para eventos 

multiplicadores é fornecido apenas em relação direta 

com os resultados do projeto. Um projeto sem subvenção 

para os resultados do projeto não pode receber apoio 

para a organização de eventos multiplicadores.

- 100 € por participante local (participantes do país 

onde decorre o evento)

- 200 € por participante internacional

- 15 € por participante em eventos virtuais

- Máximo de 30.000 € por projeto

4
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Custos relacionados com a organização de 

atividades de mobilidade para participantes com 

menos oportunidades.

Mecanismo de Financiamento: Custos unitários;

Regra de Atribuição: Com base no número de 

participantes com menos oportunidades.

100 € por participante.
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Custos adicionais diretamente ligados aos 

participantes com menos oportunidades e seus 

acompanhantes, incluindo líderes de grupo e 

facilitadores (incluindo custos justificados 

relacionados com viagens e subsistência se uma 

bolsa para esses participantes não for solicitada nas 

categorias de orçamento "Viagem" e "Apoio 

individual").

Mecanismo de Financiamento: custos reais. 

Regra de Atribuição: O pedido deve ser justificado 

pela organização e aprovado pela AN.

100% dos custos elegíveis4
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Contribuição para custos reais relacionados com a 

subcontratação ou compra de bens e serviços. Custos 

relacionados com a garantia financeira, caso a Agência 

Nacional o solicite.

Custos de viagem caros dos participantes, incluindo o 

uso de meios de transporte mais limpos e com menor 

emissão de carbono.

Mecanismo de Financiamento: Custos reais;

Regra de Atribuição: o pedido deve ser justificado 

pela entidade e aprovado pela Agência Nacional. A 

subcontratação tem de estar relacionada com serviços 

que não podem ser prestados diretamente pelas 

organizações participantes por motivos devidamente 

justificados. O equipamento não pode dizer respeito a 

equipamentos normais de escritório ou equipamentos 

normalmente usados pelas organizações participantes.

80% dos custos elegíveis

Máximo de 50.000 € por projeto (excluindo custos 

para fornecer uma garantia financeira)
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Contribuição para as despesas de deslocação dos 

participantes, incluindo acompanhantes, do respetivo 

local de origem para o local da atividade e regresso.

Mecanismo de Financiamento: Custos unitários;

Regra de Atribuição: Com base na distância de 

viagem por participante. Para efeitos de calculo deve-

se utilizar uma calculadora de distâncias fornecida 

pela CE

Para distâncias entre:

- 10 e 99 km – 23 € por participante

- 100 e 499 Km - 180 € (210 €*) por participante

- 500 e 1999 Km - 275 € (320 €*) por participante

- 2000 e 2999 Km - 360 € (410 €*) por participante

- 3000 e 3999 Km - 530 € (610 €*) por participante

- 4000 e 7999 Km – 820 € por participante

- 8000 Km ou mais – 1.500 € por participante

4
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o Custos ligados ao apoio oferecido aos participantes 

para melhorar o conhecimento da língua de 

instrução ou de trabalho.

Apenas para atividades que durem entre 2 e 12 

meses: 150 € por participante
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Custos vinculados à subsistência durante a 

atividade.

Mecanismo de Financiamento: Custos unitários;

Regra de Atribuição: Baseado na duração da 

estadia por participante, incluindo acompanhantes 

(se necessário), incluindo também um dia de 

viagem antes da atividade e um dia de viagem após 

a atividade. O apoio individual pode ser coberto até 

365 dias de duração da atividade. O pedido destes 

custos deve ser justificado no formulário de 

candidatura.

- Funcionários e Youth Workers: Taxa Básica 106 €

- Alunos e jovens: Taxa Básica 58 €

- até o 14º dia de atividade: 100% da Taxa Básica

- entre o 15º dia e o 60º dia de atividade: 70% da 

Taxa Básica

- A partir do 60º dia de atividade: 50% da Taxa 

Básica

4
. 

O
rç

a
m

e
n
to

 e
 F

in
a
n
c
ia

m
e
n
to

KA2 | Parcerias de Cooperação 



Parcerias Estratégicas | 16/04/2021 |  31

Custos Elegíveis Montante
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A descrição do projeto deve incluir:

- Objetivos

- Atividades propostas

- Resultados esperados

Os objetivos, atividades e resultados pretendidos 

devem estar claramente ligados entre si e 

apresentados de forma coerente. 

As candidaturas também devem incluir um 

cronograma geral do projeto com a data prevista 

para a conclusão dos principais marcos.

Os candidatos devem fornecer informações 

suficientes sobre o plano de orçamento para que os 

avaliadores possam avaliar a adequação de cada 

atividade, bem como a coerência de cada atividade 

com as demais. 

O orçamento do projeto deve relacionar as 

atividades planeadas do projeto e indicar a parte do 

subsídio alocada a cada atividade.

- 30.000 €

- 60.000 €

4
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Obrigado

erasmusmais@juventude.pt
+351 253 144 450
juventude.pt 
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